
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Município de Tabaí 

Secretaria Municipal da Agricultura, Reflorestamento e Desenvolvimento Rural 

Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para 

perfuração/construção de um poço tubular composto por motobomba d’água submersa e 

acessórios, bem como a outorga e/ou tamponamento (SEMA/DRHS/SIOUT) na localidade 

de Hélio Cardoso, zona rural do Município de Tabaí. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente solicitação é a contratação de empresa especializada para 

perfuração/construção de um poço tubular composto por motobomba d’água submersa e 

acessórios, bem como a outorga e/ou tamponamento (SEMA/DRHS/SIOUT) na localidade 

de Hélio Cardoso, zona rural do Município de Tabaí, de acordo com o Plano de Trabalho e 

o Manual Operativo do Programa Avançar na Agropecuária - Poços - FPE nº 1996/2023, 

conforme Termo de Convênio Administrativo que entre si celebram o Estado do Rio Grande 

do Sul, por intermédio da Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e 

Irrigação, e o Município de Tabaí, objetivando a construção/perfuração de um poço tubular, 

conforme Processo nº 23/1500-0023726-2. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Tabaí, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 



 
 
 

Para a execução pretendida os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico 

e econômico, a contratação de empresa especializada para execução da demanda 

solicitada. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total global de R$ 214.996,82 (duzentos e 

quatorze mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e dois centavos), conforme 

Orçamento SINAPI - Rocha Sedimentar que é parte integrante do Edital de seleção de 

municípios beneficiários para acesso a recurso “Programa Avançar - Poços na Agricultura”. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 02/2024, que “Regulamenta, no âmbito 

do Município de Tabaí/RS, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos”. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a perfuração/construção de um poço tubular composto por motobomba 

d’água submersa e acessórios, bem como a outorga e/ou tamponamento 

(SEMA/DRHS/SIOUT) na localidade de Hélio Cardoso, zona rural do Município de Tabaí. 

O objeto será executado conforme o Plano de Trabalho e o Manual Operativo do Programa 

Avançar na Agropecuária - Poços - FPE nº 1996/2023. 

O prazo de execução do objeto do futuro contrato será de até 60 (sessenta) dias. 

O futuro contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes, conforme 

art. 107 da Lei federal nº 14.133/2021. 



 
 
 

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na 

aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados 

a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às 

vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 

ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, 

tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e 

causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à 

falta de padronização e uniformização. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e 

otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta. 

 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

 



 
 
 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de 

mercado. 

 

Tabaí, 15 de maio de 2026. 

 

 

Anderson de Azevedo Vargas 

Prefeito Municipal 

 

 


